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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°____, DE ___DE_________DE 2020. 
 

“Acrescenta o § 3º ao art.20 da Lei 
Complementar n. 39, de 29 de dezembro 
de 1993, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Estado do 
Acre, das Autarquias e das Fundações 
Públicas instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, para autorizar a implantação do 
sistema de escritório remoto (“home-office”) 
no serviço público do Estado do Acre.”  

  

   O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 
 

   FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. O art.20 da Lei Complementar n. 39, de 29 de dezembro de 1993, com 
o acréscimo do parágrafo 3º, passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
 

“Art.20....................................................................................
......................................................................................... 
 
§ 3º Fica autorizada a implantação do sistema de escritório 
remoto no âmbito do serviço público estadual, que consiste 
na atividade ou no conjunto de atividades realizadas fora 
das dependências físicas do órgão ou entidade, quando os 
resultados puderem ser efetivamente mensuráveis, 
conforme se dispuser em regulamento.” (NR) 
 
 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

. 
   Sala das Sessões “Deputado FRANCISCO CARTAXO”, 
13 de abril de 2020. 

 
ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual  

Líder – MDB  
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JUSTIFICAÇÃO 
 

   O sistema de “escritório remoto” (mais conhecido por sua 

nomenclatura na língua inglesa, “home office”) é uma forma de trabalho 

exercida à distância, de forma autônoma, utilizando ferramentas tecnológicas e 

de informação capazes de assegurar um contato direto entre o trabalhador e o 

empregador.  

 

   Pode realizar-se a partir do domicílio do trabalhador, de 

telecentros ou de qualquer ponto onde o trabalhador se encontre. Surge como 

uma nova forma de organização do trabalho. Vem redesenhar as estruturas 

das organizações tradicionais e centralizadas e diminuir as distâncias 

geográficas. 

 

   A proposição que ora apresentamos visa a permitir a 
implementação dessa sistemática de trabalho no âmbito da Administração 
Pública Estadual, colaborando para o aperfeiçoamento e modernização na 
prestação dos serviços, objetivando motivar e aumentar a capacidade de 
produtividade dos servidores públicos através da flexibilidade de horários, 
tendo em vista que a busca pela melhoria contínua do clima organizacional e 
da qualidade de vida são objetivos estratégicos a serem perseguidos pelo 
Estado. 
 
   As novas tecnologias permitem que o servidor que exerça 
suas atividades no formato do “escritório móvel” permaneça em contato direto e 
permanente com os colegas e superiores, podendo receber instruções mesmo 
não estando fisicamente na sede do seu trabalho.  
 
 
   Destaca-se que esta não é uma iniciativa isolada, há casos 

de sucesso de implantação do sistema de escritório remoto no serviço público.  

    

   Interessante trazer à baila que o Tribunal de Contas da 

União (TCU), foi pioneiro na adoção do trabalho remoto, outros órgãos, 

especialmente do Judiciário, têm servidores trabalhando em casa. É o caso do 

Tribunal Superior do Trabalho (TST), Tribunal de Justiça São Paulo (TJSP), 

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (TJPE), além do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) e do Superior Tribunal Federal (STF). 

 

 

   De acordo com o MINISTRO BARROS LEVENHAGEN, do 

Tribunal Superior do Trabalho-TST, o projeto piloto do sistema de escritório 

provou que o resultado foi “extremamente positivo”.  
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   O Supremo Tribunal Federal implantou “home office”, 

permitindo que o servidor selecionado faça a experiência por até um ano, 

desde que fique responsável por “providenciar as estruturas física e tecnológica 

necessárias”, conforme resolução publicada na data 10/02/2016, no Diário da 

Justiça Eletrônico.  

 

   Lado outro, ainda há incertezas jurídicas e receios de 

diversos gestores públicos com relação à possibilidade de implantação do 

sistema de escritório remoto em seus respectivos órgãos, em virtude da 

ausência de dispositivo normativo expresso que a autorize, indene de dúvidas. 

 

 

   Ainda, a pandemia do novo coronavírus pelo mundo deve 

fazer com que o chamado home office, cresça 30% após o período de 

estabilização dos casos e retomada das atividades. "O home office já se 

mostrou efetivo. Aliado a isso, você tira carros da rua, desafoga o transporte 

público, mobiliza a economia de outra forma. E você faz com que as pessoas 

tenham mais tempo para cuidar da saúde delas e que elas possam usufruir de 

coisas que lhe dão prazer sem que você tenha uma redução das entregas e do 

faturamento", segundo ANDRÉ MICELI, professor, diretor-executivo da 

Infobase e coordenador do MBA em Marketing e Inteligência de Negócios 

Digitais da FGV (Fundação Getúlio Vargas). 

 

 

   Corroborando a afirmação acima, a Presidência do Tribunal 

de Justiça do Estado do Acre (TJAC) estabeleceu o regime de plantão 

extraordinário para magistrados e servidores que estão empenhados nos 

serviços em home office, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Acre, por 

meio da Portaria Conjunta 21/2020, no período de 20 de março a 30 de abril de 

2020, na primeira e segunda instâncias. Tal medida vem demonstrando 

resultados positivos para o judiciário acreano, bem como em todo o judiciário 

do país desde a determinação da Resolução nº 313/2020 expedida pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

 

   O princípio da eficiência tem motivado a admissão do 

sistema de escritório remoto. Para as entidades, há redução de gastos com 

papel, energia elétrica, água e esgoto. Para os servidores, economia de tempo 

com deslocamentos nas grandes cidades e melhoria da qualidade de vida. 

Aumenta a produtividade, a motivação e o compromisso dos profissionais, 

criando uma cultura orientada a resultados. 
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   É muito importante destacar que o próprio TST já sinalizou 

que, principalmente nesse momento de crise, a cultura do home office pode ser 

adotada sem que necessariamente tenha que se adequar ao home office 

previsto na lei – ou seja, se o trabalho será conduzido na residência da mesma 

forma que seria conduzido na empresa, as formalidades podem ser 

flexibilizadas, com um  direcionamento mais simples partindo do princípio de 

que as rotinas serão iguais só que realizadas em casa. 

 

 

   Registra-se, ainda, que tampouco o projeto trata de impor a 

obrigatoriedade de implantação do sistema de escritório remoto no âmbito do 

serviço público estadual, mas tão somente cria essa possibilidade, autorizando 

o gestor a implementá-lo, dotando-o de segurança jurídica caso assim entenda 

ser conveniente e possível de ser implementado em seu órgão. 

 

   A expectativa é que exista a ampliação do “home office” no 

regime jurídico dos servidores públicos da administração direta e indireta, 

gerando economias com a alocação física de servidores, além da possibilidade 

de desburocratizar os processos de trabalho. 

 

   Diante da relevância na implantação do sistema de 

escritório remoto (“home-office”) no serviço público do Estado do Acre, o qual 

trará vantagens e benefícios diretos e indiretos para a administração, para o 

servidor e para a sociedade, além de todas as razões aqui apresentadas é que 

entendemos ser constitucional e desejável a inovação legislativa ora proposta, 

conto com o apoio de meus pares para a aprovação deste projeto de lei, na 

forma em que foi apresentado. 

 

 

   Sala das Sessões “Deputado FRANCISCO CARTAXO”, 
13 de abril de 2020. 

 
 

 
ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual  

Líder – MDB 
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